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iii. Prova de conclusão de curso superior. Caso o candidato 
ainda não possua a comprovação de conclusão de curso supe-
rior, o mesmo ficará impedido de ser inscrito como aluno regular, 
conforme a seção 1.3 deste Edital.

iv. Documento de identificação pessoal: carteira de identida-
de (candidatos brasileiros) ou cópia da folha de identificação do 
passaporte (candidatos estrangeiros);

v. Histórico escolar atualizado de pós-graduação, caso 
o aluno já esteja ou tenha sido matriculado em algum outro 
Programa de PG da USP.

vi. Curriculum Vitae atualizado incluindo atividades acadê-
micas e profissionais.

vii. Plano de pesquisa, conforme detalhado na seção 3.1 
deste Edital.

viii. Comprovação de proficiência em língua inglesa, confor-
me detalhado na seção 2 deste Edital.

ix. Memorial de atividades acadêmicas, destacando a 
participação em projeto de iniciação científica, a coautoria 
em publicações, a participação em congressos nacionais e/ou 
internacionais, e conhecimentos técnicos diferenciados (item 
necessário apenas para a inscrição em Doutorado Direto).

Os documentos exigidos para a inscrição no programa de 
Doutorado para portadores do título de Mestre obtido na USP 
ou com equivalência por ela reconhecida são:

i. 1 foto 3 x 4 recente.
x. Documento de identificação pessoal: carteira de identida-

de (candidatos brasileiros) ou cópia da folha de identificação do 
passaporte (candidatos estrangeiros);

ii. Histórico escolar de graduação comprovando carga horá-
ria mínima de 2.200 h.

iii. Prova de conclusão de curso superior.
iv. Histórico escolar atualizado de pós-graduação.
v. Prova de portador de título de Mestre outorgado por 

Programa de PG reconhecido pela CAPES e com nota igual ou 
superior a 3.

vi. Carta de recomendação do orientador do programa de 
mestrado.

vii. Curriculum Vitae atualizado incluindo atividades acadê-
micas e profissionais.

viii. Plano de pesquisa, conforme detalhado na seção 3.1 
deste Edital.

ix. Comprovação de proficiência em língua inglesa, confor-
me detalhado na seção 2 deste Edital.

1.2. Prazo e Local de Inscrição
O processo seletivo obedecerá aos seguintes prazos:
Do 1° ao 15º dia de cada mês Período de inscrições
Do 20º ao 25º dia de cada mês Entrevista (presencial ou 

por teleconferência)
Do 26º ao 28º dia de cada mês Divulgação da lista de apro-

vados e do período de matrícula
A inscrição para o processo seletivo poderá ser feita por 

e-mail, mediante o envio da documentação indicada para o 
endereço lcamilo@usp.br, ou presencialmente, no endereço:

Secretaria do Departamento de Engenharia Naval e Oce-
ânica

Av. Prof. Mello Moraes, 2231
Cidade Universitária
São Paulo – SP – 05508-030
1.3. Outras Disposições
De acordo com o Regimento de Pós-Graduação da Uni-

versidade de São Paulo, os candidatos aprovados no processo 
seletivo deverão apresentar, no ato da matrícula, cópia do 
diploma devidamente registrado, histórico escolar completo ou 
certificado com a data de conclusão de curso de Graduação, 
contendo a data em que foi efetuada a colação de grau, obtido 
em curso oficialmente reconhecido.

Os estudantes estrangeiros que pretendem realizar estudos 
por mais de um ano deverão apresentar, na Seção de Pós-Gra-
duação, no último mês de vigência do seu visto, comprovante de 
haver solicitado prorrogação de sua estada no país.

Dúvidas sobre este Edital poderão ser tiradas na Secretaria 
do Departamento de Engenharia Naval e Oceânica, pelo telefone 
(11) 3091-5340 ou pelo e-mail lcamilo@usp.br.

2. Proficiência em Língua Inglesa
O Programa exige comprovação de proficiência em língua 

inglesa, tanto para o Mestrado quanto para o Doutorado. Os 
níveis mínimos para aceitação destes certificados seguem os 
padrões estabelecidos internacionalmente pelo Common Euro-
pean Framework of Reference for Languages - CEFR da seguinte 
forma: i) Mestrado: nível equivalente mínimo B1; ii) Doutorado e 
Doutorado Direto: nível equivalente mínimo B2.

Para comprovar a proficiência serão aceitos certificados 
válidos de exames como TOEFL, IELTS, iTEP e Cambridge, confor-
me a pontuação mínima, a seguir indicada:
Exame Mestrado Doutorado (direto ou após mestrado)
TOEFL iBT 42 72
TOEFL ITP 460 543
iTEP Academic Core 2.5 3.5
IELTS 4.0 6.0
CAMBRIDGE FCE CAE ou FCE B2

Alternativamente, poderá ser feito o exame de proficiência 
aplicado pelo Centro Interdepartamental de Línguas da FFLCH-
-USP nos meses de junho e novembro, cujas normas estão des-
critas em http://clinguas.fflch.usp.br/node/1693.

Em casos eventuais, a critério da CCP, poderão ser aceitos 
outros tipos de exames de proficiência em língua inglesa.

Ao aluno que demonstrar a proficiência em língua inglesa 
no Mestrado em nível B2, não será exigido o exame no Dou-
torado.

Alunos nativos de países de língua inglesa estão dispen-
sados do exame de proficiência em língua inglesa; não será 
exigido comprovação de proficiência em língua portuguesa para 
alunos estrangeiros.

3. Critérios de Seleção
O processo seletivo será composto por duas avaliações. A 

primeira consistirá em uma avaliação específica sobre o Plano 
de Pesquisa e o currículo acadêmico e profissional, e a segunda 
de uma avaliação por meio de uma entrevista. A cada etapa da 
avaliação será atribuída uma nota.

Serão considerados aprovados os candidatos ao curso de 
Mestrado que obtiverem a média aritmética de suas avaliações 
igual ou superior a 6 em 10, e os candidatos ao curso de Douto-
rado (direto ou após mestrado) que obtiverem a média aritméti-
ca de suas avaliações igual ou superior a 7 em 10.

3.1. Avaliação Específica
Esta etapa do processo seletivo consiste na avaliação do 

Plano de Pesquisa e do currículo acadêmico e profissional dos 
candidatos por parte da CCP. O Plano de Pesquisa, a ser apre-
sentado no ato da inscrição, deverá estar baseado em um tema 
dentre os indicados neste Edital, e conter o mínimo de 10 pági-
nas, e o máximo de 20 páginas, com apresentação da motivação 
do projeto, revisão bibliográfica, metodologia e fundamentação 
teórica, resultados previstos e cronograma de execução. Para 
a elaboração do Plano de Pesquisa recomenda-se a consulta a 
algum docente credenciado no Programa.

3.2. Entrevista
Nesta etapa, o candidato será entrevistado a respeito da 

proposta preliminar de pesquisa apresentada.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 Comunicado
Edital FCF/ATAc 11/2020
Edital de Abertura de Inscrições para Processo Seletivo 

Simplificado
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Uni-

versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico-Administrativo 
em reunião realizada em 06-12-2020, estarão abertas por 15 

Para efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher 
o formulário de inscrição online e anexar os documentos listados 
a seguir, em formato PDF, acessando a página eletrônica do 
Programa (http://ppgec.poli.usp.br).

Os documentos obrigatórios são:
- Formulário de inscrição
- Carta de intenções do candidato
- Cópia simples do diploma de graduação (frente e verso);
- Cópia simples do histórico escolar do curso de graduação;
- Carta anuência do(a) orientador(a) atestando aprovação 

do projeto de pesquisa e da candidatura sob sua orientação;
- Projeto de pesquisa;
- Cópia simples do RG e CPF;
- Cópia do currículo cadastrado na plataforma Lattes;
- Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição no 

valor de R$150,00 por meio de depósito ou transferência ban-
cária na conta abaixo. Tanto o depósito quanto a transferência 
devem estar identificados com o nome do candidato e cada 
taxa valerá apenas para um período do processo seletivo, não 
podendo ser reaproveitada nos períodos subsequentes em caso 
de reprovação.

Banco do Brasil
Agência: 1897-x
C/C: 7.809-3
Nome: FCTH-PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO
CNPJ 55.639.124/0001-03
Poderá ser solicitada isenção de taxa de inscrição para 

casos que atendam a lei 13.656/18 desde que apresentados 
os devidos comprovantes. Serão aplicadas as sanções aos(às) 
candidatos(as) que venham a prestar informação falsa, referidas 
no art. 2º da lei.

- Certificado de proficiência em língua inglesa
O(a) candidato(a) deverá demonstrar proficiência em língua 

inglesa. Serão aceitos um dos certificados abaixo relacionados 
obedecendo a seguinte pontuação:

a) 470 pontos para o Test of English as Foreign Language 
– TOEFL (Institutional Testing Program – ITP). Validade do certifi-
cado de até dois anos anteriores à data de inscrição;

b) 70 pontos para o Test of English as Foreign Language – 
TOEFL (Internet Based Test– IBT). Validade do certificado de até 
dois anos anteriores à data de inscrição;

c) 5 pontos para o InternationalEnglishLanguageTesting 
System – IELTS. Validade do certificado de até dois anos anterio-
res à data de inscrição;

d) Certificate in AdvancedEnglish – CAE, da Universidade de 
Cambridge (sem pontuação especificada);

e) CertificateofProficiency in English – CPE, da Universidade 
de Cambridge (sem pontuação especificada);

Candidatos(as) que comprovem ter residido por no mínimo 
2 anos em país de língua oficial inglesa poderão solicitar dispen-
sa da apresentação dos certificados de inglês indicados acima.

Candidatos(as) que não apresentarem a documentação 
completa exigida até a data estipulada neste item terão a 
inscrição indeferida.

3. Da seleção
Os pedidos de ingresso no doutorado direto com inscrição 

deferida serão analisados por uma comissão avaliadora formada 
por três doutores, designada pela Comissão Coordenadora do 
Programa (CCP), que irá avaliar a documentação.

O processo seletivo é composto por duas fases. Na primeira 
fase o(a) candidato(a) deve ser aprovado(a) em prova escrita 
de conhecimentos específicos (etapa eliminatória, sendo 7 
(sete) a nota mínima para aprovação nesta fase). A avaliação 
da segunda fase será composta da análise de currículo (Pla-
taforma Lattes), do histórico escolar de graduação, análise do 
projeto de pesquisa, apresentação oral e defesa do projeto de 
pesquisa, comprovação de proficiência em língua inglesa. O(a)
candidato(a) fará uma apresentação oral da proposta de pesqui-
sa para a banca designada pela CCP. A apresentação poderá ser 
realizada por vídeo conferência, tanto do(a) candidato(a) quanto 
dos membros da banca. O(a) candidato(a) terá até 50 minutos 
para fazer a apresentação e cada membro da banca terá até 
uma hora para fazer a arguição.

Serão atribuídas três notas, entre zero e dez: (a) nota para 
avaliação curricular (currículo e histórico escolar de graduação), 
(b) para o projeto de pesquisa e (c) para a apresentação oral. 
Para ser aprovado(a), o(a) candidato(a) deverá atingir uma 
média igual ou superior a 7 (sete). O objetivo da avaliação do 
currículo e do histórico é verificar o desempenho acadêmico, 
atuação em pesquisa e produção acadêmica. No Projeto de 
Pesquisa será verificado se o(a) candidato(a) apresentou revisão 
bibliográfica com o estado da arte, apresenta metodologia 
coerente, tem infraestrutura para realização da pesquisa, tem 
proposta de análise coerente e se a proposta é inovadora

4. Do resultado
A decisão da comissão avaliadora será homologada em 

reunião pela Comissão Coordenadora do Programa (CCP) e 
divulgada na página eletrônica do Programa em até 45 dias. A 
documentação dos candidatos não selecionados será descartada 
após o processo de seleção.

5. Da matrícula regular
O(a) candidato(a)aprovado(a) para o doutorado direto terá 

sua primeira matrícula efetuada pela secretaria do Programa, 
mediante apresentação do requerimento de matrícula disponí-
vel na página eletrônica do Programa, e poderá dar início às 
atividades acadêmicas.

Os(as)candidatos(as) estrangeiros(as) somente poderão 
ser matriculados mediante apresentação do visto temporário, o 
que valerá no máximo por 60 dias. Após este prazo, se não for 
cadastrado o número do RNE, o aluno será automaticamente 
desligado pelo sistema.

 Comunicado
Edital #1 – 2021: Processo Seletivo para Ingresso de Alunos 

nos Cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto do 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Naval e Oceânica 
(PPGEN)

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Naval e Oceânica (PPGEN) da EPUSP, de acordo 
com o Regimento de Pós-Graduação da USP, torna público aos 
interessados que estão abertas as inscrições, de forma mensal e 
adicional ao processo seletivo bianual, para ingresso de alunos 
especiais e regulares nos cursos de mestrado, doutorado e dou-
torado direto, de janeiro a dezembro de 2021.

1. Informações Gerais e Inscrições
O Programa de Pós-Graduação em Engenharia em Enge-

nharia Naval e Oceânica (PPGEN) da Escola Politécnica da Uni-
versidade de São Paulo oferece cursos de Mestrado e Doutorado 
nas seguintes áreas:

* Hidrodinâmica, Dinâmica e Controle de Sistemas Oce-
ânicos

* Estruturas Oceânicas e Integridade Estrutural
* Projeto de Sistemas Oceânicos, Confiabilidade e Análise 

de Risco
* Transportes Marítimos e Fluvial, Planejamento Portuário 

e Logística
* Tecnologias Digitais Integradas ao Uso Sustentável dos 

Recursos Oceânicos
Informações sobre cursos, áreas de pesquisa, orientadores, 

disciplinas oferecidas, regulamentos e calendário estão disponí-
veis em http://ppgen.poli.usp.br/pos-graduacao/.

A validade do resultado do processo seletivo é de 2 (dois) 
anos. O aluno aprovado que não regularizar sua matrícula neste 
período terá que se submeter a novo processo seletivo.

1.1. Documentação Necessária para a Inscrição
Os documentos exigidos para a inscrição no programa de 

Mestrado ou Doutorado Direto são:
i. 1 foto 3 x 4 recente.
ii. Histórico escolar de graduação comprovando carga horá-

ria mínima de 2.200 h.

fechamento de pauta estarão disponíveis na página eletrônica 
do Programa.

Para efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher 
o formulário de inscrição online e anexar os documentos listados 
a seguir, em formato PDF, acessando a página eletrônica do 
Programa (http://ppgec.poli.usp.br).

Os documentos obrigatórios são:
- Formulário de inscrição
- Carta de intenções
- Cópia simples do diploma de graduação (frente e verso);
- Cópia simples do diploma de mestrado (frente e verso) ou 

certificado de conclusão de mestrado. Caso o candidato ainda 
não tenha defendido o mestrado, será aceita uma declaração do 
orientador e assinada pelo presidente da CCP do programa de 
origem indicando a data marcada para a realização da banca de 
mestrado. Esta data deverá, obrigatoriamente, estar inserida no 
período de validade deste edital. No entanto, a matrícula regular, 
em caso de aprovação no

programa de doutorado, somente poderá ser feita mediante 
entrega de documentação comprobatória de conclusão do 
mestrado;

- Cópia simples do histórico escolar do curso de graduação;
- Cópia simples do histórico escolar do curso de mestrado;
- Projeto de pesquisa;
- Carta de anuência do(a) orientador(a) atestando aprova-

ção do projeto de pesquisa e da candidatura sob sua orientação;
- Cópia simples do RG e CPF;
- Cópia do currículo cadastrado na plataforma Lattes.
- Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição no 

valor de R$150,00 por meio de depósito ou transferência ban-
cária na conta abaixo. Tanto o depósito quanto a transferência 
devem estar identificados com o nome do candidato e cada 
taxa valerá apenas para um período do processo seletivo, não 
podendo ser reaproveitada nos períodos subsequentes em caso 
de reprovação.

Banco do Brasil
Agência: 1897-x
C/C: 7.809-3
Nome: FCTH-PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO
CNPJ 55.639.124/0001-03
Poderá ser solicitada isenção de taxa de inscrição para 

casos que atendam a lei 13.656/18 desde que apresentados 
os devidos comprovantes. Serão aplicadas as sanções aos(às) 
candidatos(as) que venham a prestar informação falsa, referidas 
no art. 2º da lei.

O(a) candidato(a) deverá demonstrar proficiência em língua 
inglesa. Serão aceitos um dos certificados abaixo relacionados 
obedecendo a seguinte pontuação:

a) 470 pontos para o Test of English as Foreign Language 
- TOEFL (Institutional Testing Program - ITP). Validade do certifi-
cado de até dois anos anteriores à data de inscrição;

b) 70 pontos para o Test of English as Foreign Language - 
TOEFL (Internet Based Test- IBT). Validade do certificado de até 
dois anos anteriores à data de inscrição;

c) 5 pontos para o International English Language Testing 
System - IELTS. Validade do certificado de até dois anos anterio-
res à data de inscrição;

d) Certificate in Advanced English - CAE, da Universidade de 
Cambridge (sem pontuação especificada);

e) Certificate of Proficiency in English - CPE, da Universidade 
de Cambridge (sem pontuação especificada);

Candidatos(as) que comprovem ter residido por no mínimo 
2 anos em país de língua oficial inglesa poderão solicitar dispen-
sa da apresentação dos certificados de inglês indicados acima.

Candidatos(as) que não apresentarem a documentação 
completa exigida até a data estipulada neste item terão a 
inscrição indeferida.

3. Da seleção
Os pedidos de ingresso no doutorado com inscrição deferida 

serão analisados por uma comissão avaliadora formada por 
três doutores(as), designada pela Comissão Coordenadora do 
Programa (CCP), que irá avaliar a documentação. Será atribuída 
uma nota, entre zero e dez, para a avaliação curricular (currículo 
Lattes, histórico escolar de graduação e de mestrado) e outra 
para o projeto de pesquisa. Para ser aprovado, o(a) candidato(a) 
deverá atingir uma média final igual ou superior a 7 (sete).

3.1 Da avaliação curricular
A avaliação curricular compreende a análise do histórico 

escolar do(a) candidato(a) e de seu histórico acadêmico regis-
trado no currículo Lattes. Serão consideradas as participações 
em projetos de pesquisa, bolsas anteriores, publicações cientí-
ficas, premiações, participações em eventos técnico-científicos 
e demais itens que possam compor a descrição das atividades 
acadêmicas, científicas e profissionais desenvolvidas pelo(a) 
candidato(a).

3.2 Da avaliação do projeto
A avaliação do projeto inclui verificar sua pertinência, 

a originalidade dos objetivos, a importância da contribuição 
pretendida para a área do conhecimento. Será verificado se o(a) 
candidato(a) apresentou revisão bibliográfica com o estado da 
arte atualizado e serão analisados fatores como fundamentação 
científica e métodos empregados, adequação do projeto a um 
programa de doutorado e viabilidade de sua execução dentro 
do prazo previsto e com os recursos disponíveis.

3.3 Do resultado
A decisão da comissão avaliadora será homologada em 

reunião pela Comissão Coordenadora do Programa (CCP) e 
divulgada na página eletrônica do Programa em até 45 dias.

A documentação dos candidatos e candidatas não 
selecionados(a) será descartada após o processo de seleção.

5. Da matrícula regular
O(a) candidato(a) aceito para o doutorado terá sua primeira 

matrícula efetuada pela secretaria do Programa mediante a 
entrega da documentação comprobatória de conclusão do 
mestrado como cópia simples do diploma de mestre ou a ata 
da defesa.

Candidatos(as) estrangeiros somente poderão ser matricu-
lados mediante apresentação do visto temporário, o que valerá 
no máximo por 60 dias. Após este prazo, se não for cadastrado 
o número do RNE, o aluno será automaticamente desligado 
pelo sistema.

 Comunicado
Processo Seletivo de Doutorado Direto 2021 – Instruções
A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

em Engenharia Civil da Escola Politécnica da Universidade de 
São Paulo torna público aos(às) interessados(as) que estão 
abertas as inscrições para a seleção de ingresso no curso de 
doutorado direto para 2021.

O edital terá validade até 31-12-2021.
Cabe aos alunos e alunas aceitos(as) tomarem ciência do 

Regimento de Pós-graduação da USP e dos Regulamentos da 
Comissão de Pós-Graduação da Escola Politécnica e do Progra-
ma de Pós-graduação em Engenharia Civil, disponíveis em sua 
página eletrônica.

1. Das vagas
O número de vagas para o doutorado direto dependerá do 

número de indicações feitas no período considerado.
2. Da inscrição
A inscrição no processo de seleção para o programa de 

doutorado direto se dá por meio da indicação do orientador 
ou orientadora.

As inscrições para o processo seletivo de doutorado direto 
acontecerão mensalmente, de janeiro a novembro de 2021, e 
poderão ser feitas até a data de fechamento da pauta da reunião 
da Comissão Coordenadora do Programa (CCP) do mês vigente. 
O calendário de reuniões da CCP e seus respectivos prazos de 
fechamento de pauta estarão disponíveis na página eletrônica 
do Programa.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Pós-Graduação
 Comunicado
Edital / 1º Semestre 2021
De conformidade com a Portaria GR-3588, de 10-05-2005, 

modificada pelas Portarias GR-4391 e GR-4601, estarão abertas 
as inscrições para o Programa de Aperfeiçoamento de Ensino 
– PAE, Estágio Supervisionado em Docência, do Instituto de Pes-
quisas Energéticas e Nucleares - IPEN, referente ao 1º semestre 
de 2021, no período de 21-12-2020 a 09-01-2021, de segunda a 
sexta-feira, das 09h às 16h, na Secretaria do Prédio do Ensino, 1º 
andar, sala 130 (Av. Prof. Lineu Prestes, 2242 - IPEN - São Paulo, 
SP) e ficarão abertas pelo prazo mínimo de 20 dias, e não serão 
aceitas inscrições fora deste período.

Poderão candidatar-se alunos regularmente matriculados 
em programas de Pós-Graduação, a nível de Mestrado/Douto-
rado da Universidade de São Paulo, e que tenham cumprido a 
“Etapa de Preparação Pedagógica”. A integração do aluno no 
Programa será feita mediante participação em projeto de disci-
plina de graduação, sob a supervisão do professor responsável 
pela mesma.

O aluno de Mestrado/Doutorado somente poderá se ins-
crever em uma única disciplina por semestre. A inscrição será 
realizada via web pelo Sistema JANUS\>PAE\>INSCRIÇÃO. No 
ato da inscrição, o candidato deverá digitar o plano de trabalho 
a ser elaborado com o Supervisor da disciplina, com no máximo 
6000 caracteres. Para que a inscrição seja aceita deverá ter 
obrigatoriamente o aval do Orientador e do Supervisor, os quais 
deverão acessar o sistema JANUS\>PAE\>AVALIZAÇÃO DE INS-
CRIÇÃO, impreterivelmente até o dia 10-01-2021. Caso um deles 
não se manifeste a inscrição será cancelada automaticamente.

Na Secretaria do Prédio do Ensino, 1º andar, sala 130, o 
candidato deverá entregar os seguintes documentos:

a) Atestado que comprove a conclusão da modalidade 
da Preparação Pedagógica (Ficha do Aluno) somente para as 
modalidades Conjunto de Conferências e Núcleo de Atividades;

b) Atestado de ciência que se encontra disponível na 
internet (“Declaração Portaria de Diretrizes”), nos termos da 
Portaria GR-3588, de 10-05-2005, modificada pelas Portarias 
GR-4391 e GR-4601.

c) Ficha de Inscrição (Portal\>Ensino\>PAE\>Formulários) 
preenchida, assinada e com a autorização do respectivo Orien-
tador do aluno para participar do PAE;

d) Ficha de dados pessoais (Portal\>Ensino\>PAE\>Formulá
rios) com todos os campos preenchidos, inclusive com o número 
da conta corrente do Banco do Brasil, juntamente com a cópia 
simples dos seguintes documentos: RG; CPF; Documento Militar 
(homens); Titulo de Eleitor, com os dois últimos comprovantes 
de votação ou a Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão de 
Casamento (se houver). O aluno deverá tomar ciência das regras 
internas do PAE e também dos prazos para a entrega dos Termos 
de Compromisso e das Folhas de Frequência durante o estágio. A 
Preparação Pedagógica deverá ter sido realizada anteriormente 
ao estágio Supervisionado em Docência.

Informamos a seguir as propostas de disciplinas que serão 
oferecidas para o 1º semestre de 2021: IPN0001 – Radiopro-
teção em Aplicações Nucleares; IPN0006 – Fundamentos da 
Engenharia de Reatores Nucleares; IPN0020 – Efeitos Biológicos 
das Radiações; IPN0024 – Física dos Materiais Estruturais; 
IPN0034 – Fundamentos de Nanomateriais. As atividades do 
aluno deverão ser compatíveis com suas atividades na Pós-
-Graduação e terão a carga horária de (6) seis horas semanais. 
Os candidatos serão selecionados pela Comissão Coordenadora 
do PAE, mediante análise de seu currículo e plano de trabalho 
para estágio supervisionado.

O aluno classificado deverá emitir pelo Sistema 
JANUS\>PAE, o Termo de Compromisso, em duas vias, assinar 
e rubricar nas duas primeiras folhas e entregar na Secretaria do 
Prédio do Ensino, 1º andar, sala 130, no prazo máximo de dois 
dias, após a divulgação oficial com as classificações pela PRPG/
PAE, bem como, entregar a folha de frequência preenchida e 
assinada (SISTEMA JANUS\>PAE\>FOLHA DE FREQUÊNCIA), 
inclusive com a assinatura do supervisor da disciplina até o dia 
23 de cada mês.

Ao término do estágio, o aluno elaborará o relatório 
(“Relatório do Estagiário” disponível na Internet–Portal\>Ensi
no\>PAE\>Formulários), a ser apreciado por seu Supervisor no 
Programa e pela Comissão Coordenadora do PAE/IPEN. Após 
conclusão do estágio pelo aluno/bolsista, o Supervisor deverá 
preencher a “Ficha de Avaliação” (disponível na Internet\>P
ortal\>Ensino\>PAE\>Formulários), e encaminhar à Comissão 
Coordenadora do PAE/IPEN até o dia 05-08-2021. A participação 
do Estagiário, dará ao aluno direito de receber 2 (dois) créditos 
especiais, quando este for aluno de Pós-Graduação do IPEN, e 
até 20% dos créditos mínimos exigidos, para os demais alunos, 
segundo as normas do Programa de Pós-Graduação dos mesmos 
e também dará direito a um Certificado de Participação no PAE 
quando da primeira participação e de uma Declaração nas 
demais participações.

Por sua participação, o aluno que não tenha vínculo empre-
gatício com a Universidade, poderá receber um auxílio financeiro 
mensal (dependendo da disponibilidade de recursos financeiros 
da USP), cujo valor, na tabela de vencimentos da Universidade 
de São Paulo, corresponde a 50% da referência mais mérito de 
Assistente em Regime de Turno Parcial (RTP). A participação no 
Programa não estabelecerá vínculo empregatício com a Univer-
sidade de São Paulo ou com o IPEN, devendo os interessados 
estarem segurados contra acidentes pessoais. Todos os formulá-
rios para a inscrição estão disponíveis no endereço: www.ipen.
br/Portal\>Ensino\>PAE\>formulários.

Mais informações poderão ser obtidas no endereço: www.
usp.br/prpg, item PAE / Diretrizes.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 Comunicado
Processo Seletivo de Doutorado 2021
A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

em Engenharia Civil da Escola Politécnica da Universidade de 
São Paulo torna público aos interessados que estão abertas as 
inscrições para a seleção de ingresso no curso de doutorado 
para 2021. O edital terá validade até 31-12-2021.

Cabe aos candidatos e candidatas aceitos(as) tomarem 
ciência do Regimento de Pós-graduação da USP e dos Regula-
mentos da Comissão de Pós-Graduação da Escola Politécnica e 
do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil, disponíveis 
em sua página eletrônica.

1. Das vagas
O número de vagas para o doutorado dependerá da 

disponibilidade de vagas de cada orientador(a) na ocasião do 
pedido de ingresso. O(a) candidato(a) deverá consultar o(a) 
orientador(a) pretendido(a) para verificar essa disponibilidade. 
A lista de orientadores(as) credenciados(as) está disponível na 
página eletrônica do Programa.

2. Da inscrição
As inscrições para o processo seletivo de doutorado aconte-

cerão mensalmente, de janeiro a novembro de 2021, e poderão 
ser feitas até a data de fechamento da pauta da reunião da 
Comissão Coordenadora do Programa (CCP) do mês vigente. 
O calendário de reuniões da CCP e seus respectivos prazos de 
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